
OUTROS
TIPOS DE

ASSISTÊNCIA
art. 7

* O sublinhado denota um
termo definido na lei.

Ministro da Justiça fornece informações à autoridade competente para  que ela
apresente um requisição ex parte a um juiz.

art.11 art.17 art.22.1 art.23.1

Ministro da Justiça fornece informações à
autoridade competente para que ela faça

uma requisição a um juiz.

art.24 art.30

RECURSO
O tribunal de recursos
pode receber recursos
de qualquer liminar ou

ordem judicial em
virtude desta lei

dentro de 15 após a
emissão da ordem.

DOCUMENTO, PESSOA
DETIDA, PROVAS,

INFORMAÇÕES, MULTA OU
PROVA DE CITAÇÃO

ENVIADOS AO EXTERIOR
PARA O PAÍS OU ENTIDADE

REQUERENTE

Todas as solicitações
feitas ao Ministro da
Justiça**

sob o acordo
par. 2(1), art. 7
sob disposições
administrativas
art. 6
por um Estado ou
entidade
par. 8(2) e anexo.

Se a requisição for
aprovada pelo
Ministro, enviar à
autoridade
competente para a
execução.
par. 2(1) e art. 11, 17,
22.1, 24 ou 30

Emissão por um juiz de
um mandado de busca
de prova de um delito
ou informações sobre o
paradeiro do suspeito.
par. 12 (1) a (4)

Execução do mandado
pelo agente  e
comunicação ao juiz e
ao Ministro.
par. 12(5) a art. 14

Audiência jurídica para
considerar a execução
do mandado e ordenar
o envio da prova ao
exterior.
par. 12(3) e art. 15

Devolução da
prova.
inciso 15(1)(a)

Ordem de envio da
prova ao exterior com ou
sem condições.
inciso 15(1)(b) e art. 16

Emissão por um juiz de
liminar para coletar
provas ou depoimento
da pessoa por vídeo
para o país ou entidade
requerente.
par. 22.1 e par. 22.2(1)

Provisões para colher
prova ou depoimento.
par. 22.2(1) a (6)

Emissão de ordem de
transferência com
consentimento da
pessoa detida.
par. 25(1)

Termos e condições
da ordem de
transferência.
par. 25(3) e (4)

Pedido de
execução de uma
multa penal. par.
9(1)

Procedimentos
civis instituídos
no Canadá para
execução de
multa penal.
par. 9(1)

ORDEM DE
COLETA DE

PROVAS
arts. 17 a 23

PROVA OU
DEPOIMENTO

POR VÍDEO
arts. 22.1 a 22.4

MULTAS
PENAIS

art. 9

TODOS OS PEDIDOS DE
ASSISTÊNCIA DE UM

ESTADO OU ENTIDADE*

par. 2(1), arts. 6 a 8

BUSCA E
APREENSÃO
arts. 10 a 16

EMPRÉSTIMO
DE ITENS DE

PROVA
arts. 30 a 34

TRANSFERÊNCI
A DE PESSOAS

DETIDAS
arts. 24 a 29

O PROCESSO SOB A
LEI DE ASSISTÊNCIA JURÍDICA MÚTUA EM ASSUNTOS CRIMINAIS

L.R. 1985. cap.30 (4o supl.), conforme a emenda

"O crime já não é mais um assunto local ou nacional. Hoje ele é transnacional. O crime transnacional tornou-se um problema internacional que requer solução em nível internacional.
É este, portanto, o propósito da Lei de assistência jurídica mútua em assuntos criminais."

O Excelentíssimo Sr. Ray Hnatyshyn, Ministro da Justiça, debates na Câmara dos Deputados em 15 de setembro de 1987.

Aviso à Procuradoria
Geral da província e
às partes par. 30(2)

Emissão de ordem
de empréstimo pelo
juiz da alçada onde
as provas se
encontrem
par. 31 (1)

Termos e condições da
ordem de empréstimo.
par. 31(2) e (3)

Emissão por um juiz de
ordem para coleta de
prova do delito ou
informações sobre o
paradeiro do suspeito.
par. 18(1)

Provisões para audiência,
tomada de depoimento,
apresentação de
documentos.
par. 18(2) a (10)

Laudo dirigido ao juiz e
ao Ministro feito pelo
agente da audiência.
parágrafo 18(2)(c) e par.
19(1) e (2)

Juiz determina o envio
de prova e informações
ao exterior com ou sem
condições.
par. 20(1) e (2)

Pedido de
assistência que
não exige
liminar.

Pedido de outros
tipos de assistência
implementados pela
autoridade
competente sem
requisição judicial.
(por exemplo,
citações)
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** As responsabilidades do
Ministro da Justiça segundo a
Lei são exercidas pelo Grupo
de Assistência Internacional.

EXAME DE UM
LOCAL OU

LUGAR
arts. 23.1

Emissão de uma
ordem judicial para
exame de local ou
lugar, inclusive a
exumação de uma
cova.
par. 23.1 (1) e (2)

Termos e condições
da ordem.
par. 23.1(3)


